
COMISSÃO ESPECIAL DE ANISTIA - CEANISTI

REQUERIMENTO Nº                  /2009.

(Do Sr.  Deputado Arnaldo Faria de Sá.)

Requer que seja convidado o Senhor
Benedito Alberto Brunca , para prestar
esclarecimentos sobre os benefícios
que tem direito o anistiado.

Senhor Presidente:

Requeiro  a Vossa Excelência, com base nos artIgos 24,

incisos III e VII combinado com os artigos 255 e 256, caput, do Regimento Interno

que, ouvido o Plenário desta Comissão, seja convidado a comparecer a este

órgão técnico, em reunião de audiência pública, o Diretor de Benefíci os do

Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, Dr.  Benedito Alberto Brunca,

a fim de prestare esclarecimentos sobre os benefícios a que tem direito o

anistiado.

JUSTIFICAÇÃO

Tendo em vista que alguns benefícios dos anistiados têm que

ser implementados pelo INSS, é que vimos convidar a autoridade competente do

órgão para prestar esclarecimentos e informações.

Ocorre que, na prática, os anistiandos vêm encontrando

dificuldades quanto a implementação dos benefícios, haja vista que na audiência

na qual participou faltam esclarecimentos sobre diversos questionamentos.

Sala da Comissão, 17 de novembro  de 2009.

ARNALDO FARIA DE SÁ
Deputado Federal – São Paulo


